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1. DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

1.1 Cotas raciais: vagas em cargos e empregos públicos e mecanismo de controle de fraude: 

 

É constitucional a reserva de 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento 

de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta. 

É legítima a utilização, além da autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação, 

desde que respeitada a dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido 

formulado em ação declaratória de constitucionalidade em que se discutia a legitimidade da Lei 

federal nº 12.990/2014. 

A norma reserva aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos 20% das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos e empregos públicos. Prevê 

também que, na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 

concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após 

procedimento administrativo. A lei ainda dispõe que a nomeação dos candidatos aprovados 

respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o 

número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a 

candidatos negros (vide Informativo 864). 

Inicialmente, o Supremo Tribunal Federal (STF) enfrentou a questão das cotas raciais em três 

planos de igualdade, tal como compreendida na contemporaneidade: a) formal; b) material; e 

c) como reconhecimento. 

A igualdade formal impede a lei de estabelecer privilégios e diferenciações arbitrárias entre as 

pessoas, isto é, exige que o fundamento da desequiparação seja razoável e que o fim almejado 

seja compatível com a Constituição. No caso analisado, o fundamento e o fim são razoáveis, 

motivados por um dever de reparação histórica e por circunstâncias que explicitam um racismo 

estrutural na sociedade brasileira a ser enfrentado. 

Quanto à igualdade material, o Colegiado observou que o racismo estrutural gerou uma 

desigualdade material profunda. Desse modo, qualquer política redistributivista precisará 

indiscutivelmente assegurar vantagens competitivas aos negros. 



 

 

Enfatizou, em relação à igualdade como reconhecimento, que esse aspecto identifica a 

igualdade quanto ao respeito às minorias e ao tratamento da diferença de um modo geral. 

Significa respeitar as pessoas nas suas diferenças e procurar aproximá-las, igualando as 

oportunidades. A política afirmativa instituída pela Lei 12.990/2014 tem exatamente esse papel. 

Frisou haver uma dimensão simbólica importante no fato de negros ocuparem posições de 

destaque na sociedade brasileira. Além disso, há um efeito considerável sobre a autoestima das 

pessoas. Afinal, cria-se resistência ao preconceito alheio. Portanto, a ideia de pessoas negras e 

pardas serem símbolo de sucesso e ascensão e terem acesso a cargos importantes influencia a 

autoestima das comunidades negras. Ademais, o pluralismo e a diversidade tornam qualquer 

ambiente melhor e mais rico. 

O STF concluiu que a lei em análise supera com facilidade o teste da igualdade formal, material 

e como reconhecimento. 

Afastou a alegada violação ao princípio do concurso público. Afinal, para serem investidos em 

cargos públicos, os candidatos negros têm de ser aprovados em concurso público. Caso não 

atinjam o patamar mínimo, sequer disputarão as vagas. Observou que apenas foram criadas 

duas formas distintas de preenchimento de vagas, em razão de reparações históricas, sem abrir 

mão do critério mínimo de suficiência. 

Rejeitou a apontada violação ao princípio da eficiência. Registrou ser uma visão linear de 

meritocracia a ideia de que necessariamente os aprovados em primeiro lugar por um 

determinado critério sejam absolutamente melhores que os outros. Tal conceito já havia sido 

rechaçado pelo ministro Ricardo Lewandowski no julgamento da ADPF 186/DF (DJE de 

20.10.2014), segundo o qual a noção de meritocracia deve comportar nuances que permitam a 

competição em igualdade de condições. 

Afirmou haver um ganho importante de eficiência. Afinal, a vida não é feita apenas de 

competência técnica, ou de capacidade de pontuar em concurso, mas, sim, de uma dimensão 

de compreensão do outro e de variadas realidades. A eficiência pode ser muito bem-servida 

pelo pluralismo e pela diversidade no serviço público. 

A Corte também não vislumbrou ofensa ao princípio da proporcionalidade. A demanda por 

reparação histórica e ação afirmativa não foi suprida pelo simples fato de existirem cotas para 

acesso às universidades públicas. O impacto das cotas raciais não se manifesta no mercado de 

trabalho automaticamente, pois há um tempo de espera até que essas pessoas estudem, se 



 

 

formem e se tornem competitivas. Ademais, seria necessário supor que as mesmas pessoas que 

entraram por cotas nas universidades estariam disputando as vagas nos concursos. 

Reputou que a proporção de 20% escolhida pelo legislador é extremamente razoável. Se essa 

escolha fosse submetida a um teste de proporcionalidade em sentido estrito, também não 

haveria problema, porque 20%, em rigor, representariam menos da metade do percentual de 

negros na sociedade brasileira. 

Quanto à autodeclaração, prevista no parágrafo único do art. 2º da Lei federal 12.990/2014, o 

Supremo asseverou que se devem respeitar as pessoas tal como elas se percebem. Entretanto, 

um controle heterônomo não é incompatível com a Constituição, observadas algumas cautelas, 

sobretudo quando existirem fundadas razões para acreditar que houve abuso na 

autodeclaração. 

Assim, acrescentou que é legítima a utilização de critérios subsidiários de heteroidentificação 

para concorrência às vagas reservadas. A finalidade é combater condutas fraudulentas e garantir 

que os objetivos da política de cotas sejam efetivamente alcançados, desde que respeitada a 

dignidade da pessoa humana e assegurados o contraditório e a ampla defesa. Citou, como 

exemplos desses mecanismos, a exigência de autodeclaração presencial perante a comissão do 

concurso, a apresentação de fotos e a formação de comissões com composição plural para 

entrevista dos candidatos em momento posterior à autodeclaração. 

A reserva de vagas vale para todos os órgãos e, portanto, para todos os Poderes da União. Os 

Estados e os Municípios não estão obrigados por essa lei, mas serão consideradas 

constitucionais as leis estaduais e municipais que adotarem essa mesma linha. 

Quanto aos critérios de alternância e proporcionalidade na nomeação dos candidatos, o Plenário 

exemplificou a forma correta de interpretar a lei. No caso de haver vinte vagas, quatro seriam 

reservadas a negros, obedecida a seguinte sequência de ingresso: primeiro colocado geral, 

segundo colocado geral, terceiro colocado geral, quarto colocado geral, até que o quinto 

convocado seria o primeiro colocado entre os negros, e assim sucessivamente. Dessa forma, 

evita-se colocar os aprovados da lista geral primeiro e somente depois os aprovados por cotas. 

Os ministros Alexandre de Moraes e Dias Toffoli consignaram que a lei é constitucional apenas 

quanto ao provimento inicial dos cargos e empregos públicos. Após o ingresso na carreira, o 

sistema de cotas não deve ser usado na ascensão interna, a qual se dá mediante concursos 



 

 

internos de promoção e remoção com critérios específicos, determinados pela Constituição, de 

antiguidade e merecimento. 

Os ministros Edson Fachin e Luiz Fux entenderam que o art. 4º da Lei 12.990/2014 se projeta 

não apenas na nomeação, mas em todos os momentos da vida funcional dos servidores públicos 

cotistas, tais como remoção e promoção. 

O ministro Roberto Barroso (relator) esclareceu que a questão da promoção não foi enfrentada 

porque não consta do pedido nem foi discutida em memoriais. 

Para o ministro Luiz Fux, por se tratar de política pública calcada no preâmbulo da Constituição 

Federal, a lei vale para todas as unidades federadas. 

ADC 41/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 8.6.2017. (ADC-41) 

 

2. DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

2.1 Promoção funcional retroativa nas nomeações por ato judicial: 

 

A nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso público, por meio de ato judicial, à 

qual atribuída eficácia retroativa, não gera direito às promoções ou progressões funcionais que 

alcançariam houvesse ocorrido, a tempo e modo, a nomeação. 

Com base nessa orientação, o Plenário, apreciando o Tema 454 da repercussão geral, por 

unanimidade, negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia o direito à 

promoção funcional retroativa de candidatos nomeados por ato judicial. 

No caso, candidatos aprovados em concurso para o cargo de defensor público do Estado de 

Mato Grosso impetraram mandado de segurança voltado ao reconhecimento do direito à 

nomeação. O pleito foi acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em sede de recurso 

ordinário. Os declaratórios formalizados pelos participantes do certame lograram êxito. Assim, 

todos os direitos inerentes ao cargo, inclusive financeiros, foram reconhecidos em caráter 

retroativo à data final do prazo de validade do concurso. 

O STJ, em novos declaratórios, esclareceu o alcance dos direitos. Entendeu ser devido o cômputo 

do tempo de serviço a partir da expiração da validade do certame, bem assim, a título 

indenizatório, o equivalente às remunerações que teriam sido percebidas a contar daquele 

marco até a entrada em exercício no cargo. Deixou de reconhecer o direito às promoções 



 

 

funcionais, pois envolveriam, como requisito, não apenas o decurso do tempo, mas o 

atendimento a critérios previstos na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Defensoria do 

Mato Grosso. Contra esse pronunciamento, foi interposto recurso extraordinário. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) salientou que a controvérsia se resume em definir 

a pertinência das promoções funcionais – independentemente da submissão e do sucesso no 

estágio probatório – de candidatos aprovados em concurso público que tiveram assegurada 

judicialmente a nomeação, com efeitos retroativos, em razão da prática de ato da 

Administração. Não se questiona a natureza do ato formalizado pelo Poder Público, se lícito ou 

ilícito. Tampouco se discute o direito à nomeação, bem assim à indenização equivalente às 

remunerações que deixaram de ser pagas e à contagem retroativa do tempo de serviço, 

presente o retardamento da nomeação. Debate-se, tão somente, o direito às promoções sob os 

ângulos funcional e financeiro. 

A Corte pontuou, ainda, que a promoção ou a progressão funcional – a depender do caráter da 

movimentação, se vertical ou horizontal – não se resolve apenas mediante o cumprimento do 

requisito temporal. Pressupõe a aprovação em estágio probatório e a confirmação no cargo, 

bem como o preenchimento de outras condições indicadas na legislação ordinária. 

Diante disso, asseverou que, uma vez empossado no cargo, cumpre ao servidor atentar para 

todas as regras atinentes ao respectivo regime jurídico, incluídas as concernentes ao estágio 

probatório e as específicas de cada carreira. Assim, somente considerado o desempenho do 

agente, por meio de atuação concreta a partir da entrada em exercício, é possível alcançar a 

confirmação no cargo, bem como a movimentação funcional, do que decorreriam a subida de 

classes e padrões, eventual alteração na designação do cargo ou quaisquer outras 

consequências funcionais. 

RE 629392 RG/MT, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 8.6.2017. (RE-629392) 

 

3. DIREITO CIVIL 

 

3.1 Ação de cobrança. Indenização securitária. Seguro obrigatório – DPVAT. Filhos menores 

da vítima que pleiteiam o recebimento da indenização. Vítima que se envolveu em 

acidente de trânsito no momento da prática de ilícito penal. Tentativa de roubo a carro-

forte. Recebimento. Inviabilidade: 



 

 

 

É indevida a indenização relativa ao seguro obrigatório – DPVAT, na hipótese em que o acidente 

de trânsito que vitimou o segurado tenha ocorrido no momento de prática de ilícito penal 

doloso. 

O propósito recursal consiste em definir se os herdeiros têm direito ao recebimento da 

indenização securitária, referente ao seguro obrigatório – DPVAT, na hipótese em que o seu 

genitor provocou acidente de trânsito, jogando o caminhão que conduzia contra dois carros-

fortes, a fim de roubar os malotes transportados, falecendo no local do fato. Concebido a partir 

do reconhecimento do risco inerente da atividade automobilística, decorrente da própria 

circulação dos veículos terrestres a motor, o referido seguro obrigatório confere, entre outras, 

cobertura contra a morte. Convém destacar que a Lei n. 6.194/74 (instituidora do DPVAT), 

demonstra claramente em seu art. 5º que a responsabilidade pelo pagamento desta espécie de 

seguro foge à teoria da culpa, bastando comprovar o nexo causal entre o acidente de trânsito e 

as lesões suportadas pela vítima. Entretanto, deve-se acatar a ideia de que o DPVAT, embora 

imposto por lei, não deixa de ter as características de um contrato de seguro, uma vez que a 

responsabilidade em questão, embora pautada na teoria do risco, emana de um contrato, e que, 

portanto, deve ser regido pelos princípios gerais de qualquer espécie contratual, como a 

autonomia da vontade, a função social, o consensualismo, a obrigatoriedade, a relatividade dos 

efeitos do contrato e a boa-fé objetiva. Desta feita, conveniente destacar o art. 757 do CC/02 

que dispõe sobre condições gerais do contrato de seguro, nos seguintes termos: “Pelo contrato 

de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse 

legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados ”. Também, 

convém sublinhar o que prevê o art. 762 do mesmo diploma: “Nulo será o contrato para garantia 

de risco proveniente de ato doloso do segurado, do beneficiário, ou de representante de um ou 

de outro'. Assim, embora da Lei n. 6.194/74 preveja que a indenização será devida 

independentemente da apuração de culpa, é forçoso convir que a lei não alcança situações em 

que o acidente provocado decorre da prática de um ato doloso. Esse argumento é reforçado 

pelo disposto no art. 12, § 2º, da Resolução CNSP nº 273/2012, que consolida as normas do 

Seguro DPVAT. 

REsp 1.661.120-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 9/5/2017, DJe 

16/5/2017.  



 

 

3.2 Seguro de vida. Acidente de trânsito. Causa do sinistro. Embriaguez do segurado. Morte 

acidental. Agravamento do risco. Descaracterização. Dever de indenizar da seguradora. 

Espécie securitária. Cobertura ampla. Cláusula de exclusão. Abusividade. Seguro de 

automóvel. Tratamento diverso: 

 

É vedada a exclusão de cobertura do seguro de vida na hipótese de sinistro ou acidente 

decorrente de atos praticados pelo segurado em estado de embriaguez. 

Cinge-se a controvérsia a definir se é devida indenização securitária decorrente de contrato de 

seguro de vida, quando o acidente que vitimou o segurado decorreu de seu estado de 

embriaguez. Com relação ao contrato de seguro e à embriaguez ao volante, é certo que a 

Terceira Turma desta Corte Superior possui entendimento de que a direção do veículo por um 

condutor alcoolizado já representa agravamento essencial do risco avençado, sendo lícita a 

cláusula do contrato de seguro de automóvel que preveja, nessa situação, a exclusão da 

cobertura securitária. Isso porque há comprovação científica e estatística de que a bebida 

alcoólica é capaz de alterar as condições físicas e psíquicas do motorista, que, combalido por sua 

influência, acaba por aumentar a probabilidade de produção de acidentes e danos no trânsito. 

Todavia, o seguro de vida, integrante do gênero seguro de pessoa, possui princípios próprios e 

diversos dos conhecidos seguros de dano. Nesse contexto, no contrato de seguro de vida, 

ocorrendo o sinistro morte do segurado e inexistente a má-fé dele (a exemplo da sonegação de 

informações sobre eventual estado de saúde precário – doenças preexistentes – quando do 

preenchimento do questionário de risco) ou o suicídio no prazo de carência, a indenização 

securitária deve ser paga ao beneficiário, visto que a cobertura neste ramo é ampla. De fato, as 

cláusulas restritivas do dever de indenizar no contrato de seguro de vida são mais raras, visto 

que não podem esvaziar a finalidade do contrato, sendo, de acordo com a doutrina, “da essência 

do seguro de vida para o caso de morte um permanente e contínuo agravamento do risco 

segurado". Dessa forma, ao contrário do que acontece no seguro de automóvel, revela-se 

inidônea a cláusula similar inscrita em contrato de seguro de vida que impõe a perda do direito 

à indenização no caso de acidentes ocorridos em consequência direta ou indireta de quaisquer 

alterações mentais, compreendidas entre elas as consequentes à ação do álcool, de drogas, 

entorpecentes ou substâncias tóxicas, de uso fortuito, ocasional ou habitual. Nesse cenário, a 

Superintendência de Seguros Privados editou a Carta Circular SUSEP/DETEC/GAB n° 08/2007, 



 

 

orientando as sociedades seguradoras a alterar as condições gerais dos seguros de pessoas 

justamente por ser vedada a exclusão de cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes 

decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo 

ou sob efeito de substâncias tóxicas. 

REsp 1.665.701-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 9/5/2017, 

DJe 31/5/2017. 

 

3.3 Família. Emenda à Constituição nº 66/10. Divórcio direto. Separação judicial. 

Subsistência: 

 

A Emenda à Constituição n. 66/2010 não revogou os artigos do Código Civil que tratam da 

separação judicial. 

O cerne da questão cinge-se à subsistência ou não da separação judicial após o advento da 

Emenda à Constituição n. 66/2010. Analisando os §§ 1° e 2° do art. 2º da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro, depreende-se que a lei que não seja temporária terá vigência 

indefinidamente até que outra a modifique ou a revogue, podendo essa revogação ocorrer de 

maneira expressa, quando vier expressamente declarado, ou de maneira tácita, quando a lei 

nova for incompatível com a segunda ou regular inteiramente a matéria contida na lei anterior. 

A EC n. 66/2010, também denominada emenda do divórcio, alterou a redação do § 6º do art. 

206 da CF que previa a necessidade de prévia separação judicial ou de fato como requisito para 

a dissolução pelo divórcio, passando a trazer a possibilidade de dissolução direta do casamento 

civil pelo divórcio. Observe-se que, na literalidade do artigo previsto na Constituição, a única 

alteração ocorrida foi a supressão do requisito temporal, bem como do sistema bifásico, para 

que o casamento seja dissolvido pelo divórcio. Ocorreu, portanto, facilitação ao divórcio, 

constituindo verdadeiro direito potestativo dos cônjuges, subsistindo, ainda, a separação, nos 

termos do art. 1.571, III, do Código Civil. Entender que tal alteração suprimiu a existência da 

separação extrajudicial ou judicial levaria à interpretação de que qualquer assunto que não fosse 

mais tratado no texto constitucional por desconstitucionalização estaria extinto, a exemplo 

também do que ocorreu com a separação de fato, cuja existência não é objeto de dúvida. A 

separação, nos termos do dispositivo supra, é modalidade de extinção da sociedade conjugal, 

pondo fim aos deveres de coabitação e fidelidade, bem como ao regime de bens. O divórcio, por 



 

 

outro lado, é forma de dissolução do vínculo conjugal e extingue o próprio vínculo, pondo termo 

ao casamento, à luz do disposto em seu § 1°, refletindo diretamente sobre o estado civil da 

pessoa e permitindo que os excônjuges celebrem novo casamento, o que não ocorre com a 

separação. Ainda, a separação é uma medida temporária e de escolha pessoal dos envolvidos, 

que podem optar, a qualquer tempo, por restabelecer a sociedade conjugal ou pela sua 

conversão definitiva em divórcio para dissolução do casamento, nos termos dos arts. 1.577 e 

1.580, do CC. Conclui-se, portanto, que não ocorreu a revogação tácita da legislação 

infraconstitucional que versa sobre a separação, dado que a EC n° 66 não tratou em momento 

algum sobre a separação, bem como não dispôs sobre matéria com ela incompatível. O STF teve 

a oportunidade de julgar, após o advento da Emenda à Constituição n° 66/10, o RE n° 227.114-

SP, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, que trazia a discussão sobre o foro competente 

para o ajuizamento da ação de separação, reforçando a permanência do instituto no direito 

brasileiro. Por fim, anota-se que o novo CPC manteve em diversos dispositivos referências ao 

instituto da separação judicial, inclusive regulando-o no capítulo que trata das ações de família, 

art. 693 e seguintes, e constando no próprio título da seção IV do capítulo XV, que trata dos 

procedimentos de jurisdição voluntária (art. 731 e seguintes), demonstrando, novamente e de 

forma indiscutível, a mens legis em manter a figura da separação no ordenamento jurídico 

pátrio. 

REsp 1.247.098-MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por maioria, julgado em 14/3/2017, DJe 

16/5/2017. 

 

4. DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

4.1 Suspensão processual e prescrição: 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu julgamento de questão de ordem em recurso 

extraordinário no qual se discutiam o alcance da suspensão processual preconizada no art. 

1.035, § 5º (1), do Código de Processo Civil (CPC) e os seus efeitos sobre os processos penais 

cuja matéria tenha sido objeto de repercussão geral reconhecida pela Corte. Questionava-se a 

possibilidade de suspensão – enquanto não julgado o recurso extraordinário paradigma – do 



 

 

prazo prescricional da pretensão punitiva de crimes ou contravenções penais objeto das ações 

penais sobrestadas. 

A questão foi suscitada em recurso extraordinário, com repercussão geral reconhecida (Tema 

924), que no qual se impugna acórdão que considerou atípica a conduta contravencional do jogo 

de azar, prevista no art. 50 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/1941) (vide 

Informativo 867). 

A Corte, por maioria, acompanhou o voto, ora reajustado, do ministro Luiz Fux (relator). 

A questão de ordem foi resolvida da seguinte forma: 

a) a suspensão de processamento prevista no § 5º do art. 1.035 do CPC não consiste em 

consequência automática e necessária do reconhecimento da repercussão geral realizada com 

fulcro no “caput” do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso 

extraordinário paradigma determiná-la ou modulá-la; 

b) a possibilidade de sobrestamento se aplica aos processos de natureza penal; 

c) neste contexto, em sendo determinado o sobrestamento de processos de natureza penal, 

opera-se, automaticamente, a suspensão da prescrição da pretensão punitiva relativa aos 

crimes que forem objeto das ações penais sobrestadas, a partir de interpretação conforme a 

Constituição do art. 116, I (2), do Código Penal (CP); 

d) em nenhuma hipótese, o sobrestamento de processos penais determinado com fundamento 

no art. 1.035, § 5º, do CPC abrangerá inquéritos policiais ou procedimentos investigatórios 

conduzidos pelo Ministério Público; 

e) em nenhuma hipótese, o sobrestamento de processos penais determinado com fundamento 

no art. 1.035, § 5º, do CPC abrangerá ações penais em que haja réu preso provisoriamente; 

f) em qualquer caso de sobrestamento de ação penal determinado com fundamento no art. 

1.035, § 5º, do CPC, poderá o juízo de piso, no curso da suspensão, proceder, conforme a 

necessidade, à produção de provas de natureza urgente. 

Asseverou que a suspensão do prazo prescricional para a resolução de questão externa 

prejudicial ao reconhecimento do crime abrange a hipótese de suspensão do prazo prescricional 

nos processos criminais com repercussão geral reconhecida, porquanto a resolução da questão 

concernente à repercussão. 

Entendeu que a interpretação conforme a Constituição Federal do art. 116, I, do CP se funda nos 

postulados da unidade e da concordância prática das normas constitucionais. O legislador, ao 



 

 

impor a suspensão dos processos sem instituir, simultaneamente, a suspensão dos prazos 

prescricionais, cria o risco de erigir sistema processual que vulnera a eficácia normativa e a 

aplicabilidade imediata de princípios constitucionais. 

Além disso, o sobrestamento de processo criminal, sem previsão legal de suspensão do prazo 

prescricional, impede o exercício da pretensão punitiva pelo Ministério Público e gera 

desequilíbrio entre as partes. Desse modo, fere a prerrogativa institucional do “Parquet” e o 

postulado da paridade de armas, violando os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. 

Afirmou, ainda, que o princípio da proporcionalidade opera tanto na esfera de proteção contra 

excessos estatais quanto na proibição de proteção deficiente. No caso, flagrantemente violado 

pelo obstáculo intransponível à proteção de direitos fundamentais da sociedade de impor sua 

ordem penal. 

Observou que a interpretação conforme à Constituição, segundo os limites reconhecidos pela 

jurisprudência do STF, encontra-se preservada. A exegese proposta não implica violação à 

expressão literal do texto infraconstitucional, tampouco à vontade do legislador, considerando 

a opção legislativa que fixou todas as hipóteses de suspensão da prescrição da pretensão 

punitiva previstas no ordenamento jurídico nacional, qual seja, a superveniência de fato 

impeditivo da atuação do Estado-acusador. 

Aduziu que o sobrestamento de processos penais determinado em razão da adoção da 

sistemática da repercussão geral não abrangerá inquéritos policiais ou procedimentos 

investigatórios conduzidos pelo Ministério Público. O § 5º do art. 1.035 do CPC prevê apenas a 

possibilidade de suspensão dos processos pendentes que versarem sobre a questão debatida e 

tramitarem no território nacional, não ostentando os mencionados expedientes de investigação 

a natureza jurídica de processo, mas sim de procedimento. 

Acrescentou que o sobrestamento de processos penais determinado em razão da adoção da 

sistemática da repercussão geral tampouco abrangerá ações penais em que haja réu preso 

provisoriamente. Não se mostra admissível, sob pena de ampliação injustificada do período de 

restrição do direito de liberdade do acusado, que a segregação processual perdure enquanto 

estiver suspenso o curso da marcha processual e do prazo prescricional concernente às infrações 

penais cogitadas. 



 

 

Além disso, registrou que, em qualquer caso de sobrestamento de ação penal determinado com 

fundamento no art. 1.035, § 5º, do CPC, o juízo de piso poderá, a partir de aplicação analógica 

do disposto no art. 92, “caput”, do Código de Processo Penal (CPP), autorizar, no curso da 

suspensão, a produção de provas de natureza urgente. 

Vencidos os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. 

O ministro Edson Fachin rejeitou a questão de ordem por entender ser necessária lei em sentido 

formal para que o fenômeno da suspensão seja reconhecido como causa interruptiva da 

prescrição. 

O ministro Marco Aurélio assentou a inconstitucionalidade do art. 1.035, § 5º, do CPC por 

afronta ao art. 5º, XXXV, da CF. Além disso, reputou não ser o referido dispositivo aplicável ao 

processo-crime, tendo em conta o art. 3º do CPP, por ser com ele incompatível. 

(1) CPC/2015: “Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá 

do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão 

geral, nos termos deste artigo. (...) §5o Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo 

Tribunal Federal determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional”. 

(2) CP/1940: “Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre: I - 

enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o reconhecimento da 

existência do crime”. 

RE 966.177 RG/RS, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 7.6.2017. (RE-966177) 

 

4.2 Intimação por oficial de justiça, carta rogatória, precatória ou de ordem. Prazo recursal. 

Início do cômputo. Data da juntada aos autos: 

 

Nos casos de intimação/citação realizadas por correio, oficial de justiça, ou por carta de ordem, 

precatória ou rogatória, o prazo recursal inicia-se com a juntada aos autos do aviso de 

recebimento, do mandado cumprido, ou da juntada da carta. 

A controvérsia submetida ao rito dos recursos repetitivos limita-se a definir o termo de início 

para o cômputo do prazo recursal nas hipóteses em que a intimação é feita por correio, oficial 

de justiça ou por carta de ordem, precatória ou rogatória. Quanto ao tema, o art. 241, II do 

CPC/1973 preceitua que começa a correr o prazo quando a citação ou intimação for por oficial 



 

 

de justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido. Entende-se que, via de regra, o 

prazo recursal inicia-se com a intimação. Todavia, sendo a intimação/citação por correio (art. 

241, I do CPC/1973, atual art. 231, I do CPC/2015), oficial de justiça (art. 241, II do CPC/1973, 

atual art. 231, II do CPC/2015), ou por carta de ordem, precatória ou rogatória (art. 241, IV do 

CPC/1973, atual art. 231, VI do CPC/2015), o prazo recursal inicia-se com a juntada aos autos do 

aviso de recebimento, do mandado cumprido ou da juntada da carta. Esse é o entendimento 

adotado por esta Corte Especial, conforme se colhe de alguns julgados, a saber: EREsp 908.045-

RS, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe 24.2.2014 e AgInt na CR 10.703- EX, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 

15.12.2016. Verifica-se, portanto, que havendo a intimação por correios, pessoal, ou por carta, 

o prazo recursal inicia-se da juntada aos autos. 

REsp 1.632.777-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 17/5/2017, DJe 26/5/2017. (Tema 379) 

 

4.3 Direito de família. Ação negatória de paternidade. Pretensão de relativização da coisa 

julgada formada em anterior demanda de investigação de paternidade. Impossibilidade: 

 

A relativização da coisa julgada estabelecida em ação de investigação de paternidade – em que 

não foi possível determinar-se a efetiva existência de vínculo genético a unir as partes – não se 

aplica às hipóteses em que o reconhecimento do vínculo se deu, exclusivamente, pela recusa do 

investigado ou seus herdeiros em comparecer ao laboratório para a coleta do material biológico. 

Na origem, trata-se de demanda negatória de paternidade por meio da qual as autoras 

pretendem valer-se da relativização da coisa julgada material formada em anterior ação 

investigativa, na qual, com base em provas testemunhais, reconheceu-se o vínculo familiar entre 

a recorrida e o pai das autoras (recorrentes no especial). No que diz respeito à pretensa 

relativização da coisa julgada, cabe destacar que esta Corte Superior de Justiça, em sintonia com 

a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.889-DF, Rel. Min. Dias Toffolli, 

julgado em 2/6/2011, tem admitido a tese nas ações investigatórias ou contestatórias de 

paternidade julgadas sem amparo em prova genética. No entanto, o cabimento dessa 

excepcional orientação, no sentido da relativização da coisa julgada estabelecida em ações de 

investigação de paternidade em que não foi possível determinar-se a efetiva existência de 

vínculo genético a unir as partes, em decorrência da não realização do exame de DNA, estava 



 

 

inscrito em um peculiar contexto em que a impossibilidade de realização do exame decorria da 

ausência de condições da parte de adimpli-lo e, ainda, da negativa de o Estado fazê-lo, ou seja, 

por circunstâncias notadamente alheais à vontade das partes. A orientação, assim, não pode ter 

aplicação quando a não realização da prova pericial na demanda investigatória anterior deveu-

se, exclusivamente, à recusa de uma das partes em comparecer ao laboratório para a coleta de 

material biológico – no caso, a recusa dos herdeiros, entre eles as recorrentes (herdeiras do de 

cujus que teve a paternidade reconhecida). Nesse cenário, não só é viável como é plenamente 

escorreito o julgamento da ação investigatória com base nas provas testemunhais colhidas, 

aplicada, em conjunto, à presunção juris tantum de paternidade, nos termos do enunciado da 

Súmula n. 301/STJ, bem como em observância ao art. 2º-A, parágrafo único, da Lei n. 8.560/92, 

não havendo como superar-se ou relativizar-se a coisa julgada material que qualificara a 

sentença de procedência da referida demanda de investigação de paternidade ajuizada pela 

recorrida contra o pai das recorrentes. Ora, negando-se, a recorrente, a produzir a prova que 

traria certeza à controvérsia estabelecida nos autos da anterior ação de investigação de 

paternidade, não pode, agora, utilizar-se, maliciosamente, da ausência da referida prova como 

fundamento para a propositura de ação negatória de paternidade e, com isso, buscar ver 

alterada a decisão que lhe fora desfavorável, sob pena de incorrer em violação da boa-fé 

objetiva. Diante da inaplicabilidade da conclusão a que o STF chegara quando do julgamento, 

com repercussão geral reconhecida, do RE 363.889-DF à presente controvérsia, deve-se manter 

a extinção da demanda negatória de paternidade com fundamento na coisa julgada formada na 

anterior ação investigatória. 

REsp 1.562.239-MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 

9/5/2017, DJe 16/5/2017. 

 

4.4 Ação monitória. Cédula rural pignoratícia e hipotecária. Embargos. Securitização da 

dívida. Matéria de defesa. Reconvenção. Desnecessidade: 

 

O pedido de alongamento da dívida originada de crédito rural pode ser feito em sede de 

embargos à monitória ou contestação, independentemente de reconvenção. 

Cinge-se a discussão a definir se o alongamento da dívida rural pode ser requerido em sede de 

embargos à monitória. Sobre o tema, importa destacar, inicialmente, que, no procedimento 



 

 

monitório, o contraditório consiste em uma eventualidade, a ser instaurado apenas se o devedor 

expressamente resistir à pretensão, por meio dos embargos. Oferecidos estes, o procedimento 

passa a ser ordinário, estando o devedor, então, autorizado a deduzir a mais ampla matéria de 

defesa sobre o mérito da relação obrigacional, segundo as regras do processo de conhecimento. 

Em síntese, ao se tornar ordinário o procedimento da monitória com a oposição dos embargos, 

é admissível a discussão de todas as matérias pertinentes à dívida, como valores, encargos, 

inexigibilidade ou até mesmo a própria legitimidade da obrigação. No que concerne à 

securitização da dívida originada de crédito rural (ou alongamento), importa ressaltar que, por 

se tratar de direito subjetivo do devedor (cf. Súmula 298/STJ), aquele que pretenda regularizar 

seu débito pode, por sua própria iniciativa e independentemente de prévio pedido 

administrativo, acionar o Poder Judiciário para que o Banco credor seja impelido a proceder ao 

alongamento da dívida. Não obstante, se já demandado pela instituição financeira, nada impede 

que o devedor, em sua defesa, demonstre o preenchimento dos requisitos para a securitização 

do débito, de modo a levar à improcedência da pretensão do credor. No âmbito do STJ, a 

questão já foi enfrentada em sede de processo de execução, tendo-se firmado o entendimento 

de que a securitização da dívida que atenda às disposições legais é matéria de defesa do devedor 

passível de ser alegada em embargos à execução, pois retira do título a sua certeza, liquidez e 

exigibilidade, ensejando a extinção da ação executiva. Ressalvadas as peculiaridades dos 

embargos à execução – que, como cediço, constituem meio autônomo de impugnação, ou seja, 

apresentam “natureza de ação” – não se vislumbra qualquer fundamento legal para obstar que 

o devedor, em embargos à monitória ou mesmo contestação, formule o pedido de alongamento 

da dívida para inibir, no nascedouro, a constituição de título judicial em favor do credor. 

Ademais, de acordo com o disposto no art. 326 do CPC/73, admite-se também ao réu a 

apresentação de defesa de mérito indireta, quando se alega fato novo capaz de impedir, 

modificar ou extinguir o direito do autor, como ocorre em relação à securitização da dívida rural. 

Nesse contexto, não há que se exigir do devedor a apresentação de reconvenção, de modo que, 

se a dívida originada de crédito rural é securitizável, improcede a pretensão de cobrança da 

instituição financeira. 

REsp 1.531.676-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 18/5/2017, DJe 

26/5/2017. 

 



 

 

4.5 Exceção de incompetência. Ação de reparação de danos. Acidente de veículos. Foro do 

domicílio do autor ou do local do fato. Escolha que não compete à locadora de veículos: 

 

A prerrogativa de escolha do foro, estabelecida no art. 100, V, parágrafo único do CPC de 1973 

(art. 53, V, do atual CPC), não beneficia pessoa jurídica locadora de frota de veículos, em ação 

de reparação dos danos advindos de acidente de trânsito com o envolvimento do locatário. 

A discussão proposta nas instâncias ordinárias diz respeito à aplicabilidade do art. 100, parágrafo 

único, do CPC de 1973 em demandas de reparação de danos oriundos de acidente de trânsito 

ajuizadas por locadora de veículos. Inicialmente, deve-se enaltecer que o novo Código de 

Processo Civil não trouxe relevante alteração quanto à matéria e, em dispositivo muito 

semelhante ao análogo do diploma anterior, dispôs que: art. 53. É competente o foro: (...) V - de 

domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido em razão de 

delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves. A peculiaridade da hipótese, que enseja 

melhor reflexão sobre a aplicabilidade da aludida regra de competência, reside no fato de a 

pessoa jurídica autora ser empresa que atua no ramo de locação de veículos. Nessas 

circunstâncias, tem-se que a empresa locadora diferencia-se da pessoa – física ou jurídica – que 

excepcionalmente envolve-se em acidente de trânsito em local diverso daquele do seu 

domicílio. Isso porque é ínsito a seu negócio alugar frotas para terceiros em todo o país. É de se 

crer que acidentes com seus carros vão ocorrer em qualquer parte e, dada a previsão contratual 

acerca da administração de riscos tais, irá centralizar todas as ações no foro de seu domicílio. 

Em um primeiro momento, tal situação não caracterizaria nada mais que o exercício de um 

direito garantido pelas normas processuais. Destaca-se, todavia, que a locadora não é a 

verdadeira vítima do acidente, a não ser que assim se deva considerar aquele que previamente 

assumiu a obrigação de "administrar o sinistro". Em todo caso, parece haver deturpação do 

objetivo da norma. Haverá privilégio não razoável em favor de empresas especializadas e 

aparelhadas, em detrimento de pessoas que terão sérias dificuldades de se defender em outros 

Estados. É certo, essa dificuldade existiria de qualquer modo, mas só é justificável impô-la ao 

litigante quando razoável conceder o privilégio à parte adversa, o que não parece ser o caso de 

empresa especializada. Some-se a esses argumentos o fato de que tudo indica que o princípio 

da celeridade e o propósito de facilitação das provas estão a sugerir que o local do fato é o mais 

adequado para o processamento do feito. Por fim, tenha-se em vista que não se recusa a 



 

 

literalidade do parágrafo único do art. 100 do CPC/73, nem sequer se está a abrandar o rigor em 

sua aplicação. Verifica-se, isso sim, que a norma não incide no caso concreto, por não ser a 

empresa locadora propriamente envolvida no acidente de trânsito, o qual vem a ser o suporte 

fático necessário para a incidência da regra disjuntiva da competência. 

EDcl no AgRg no Ag 1.366.967-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel 

Gallotti, por maioria, julgado em 27/4/2017, DJe 26/5/2017. 

 

4.6 Insolvência Civil. Execução individual posterior. Impossibilidade. Incompetência 

absoluta. Juízo universal da insolvência. Nulidade da arrematação: 

  

É nula a arrematação de bens do devedor promovida em ação de execução por credor individual, 

após a declaração de insolvência civil do devedor, em foro diverso do Juízo universal da 

insolvência. 

Cinge-se a discussão, entre outras questões, acerca da nulidade da arrematação dos bens, 

porquanto realizado em prejuízo do juízo universal da insolvência. De início, cabe ressaltar que, 

declarada a insolvência do devedor, por meio de sentença dotada de eficácia imediata – fato já 

reconhecido pela doutrina e jurisprudência desta Corte Superior (REsp 794.364-SP, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ 18/12/2006) – instaura-se a execução universal 

de credores e a arrecadação de todos os bens suscetíveis de penhora (CPC/73, art. 751), sendo 

que o devedor perde o direito de administrar os seus bens e deles dispor (CPC/73, art. 752). Na 

hipótese, a insolvência foi declarada pelo Juízo da Comarca de Guaxupé/MG em 3 de março de 

2002; no entanto, o credor propôs a execução de título extrajudicial no dia 2 de abril do mesmo 

ano, perante o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Lavras/MG. A declaração de insolvência 

conduz à execução por concurso universal de todos os credores (CPC/73, art. 751, II), inclusive 

aqueles com garantia real, não sendo possível a propositura de ação de execução singular, como 

na presente hipótese, perante Juízo absolutamente incompetente, porquanto a execução dos 

créditos deve ser realizada perante o Juízo universal da insolvência. Assim, deve-se anular a 

arrematação realizada na execução individual, com remessa dos autos ao Juízo competente, 

facultando-se ao recorrido habilitar-se no quadro geral de credores, e determinar a arrecadação 

dos bens em favor do juízo da insolvência. 



 

 

REsp 1.074.724-MG, Rel. Min. Raul Araújo, por unanimidade, julgado em 27/4/2017, DJe 

18/5/2017. 

 

5. DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

5.1 ‘Habeas corpus’: pedido de extensão e circunstâncias fáticas incomunicáveis: 

 

A Segunda Turma conheceu em parte, e, na parte conhecida, por unanimidade, indeferiu pedido 

de extensão dos efeitos do acórdão proferido neste “habeas corpus”. A ordem havia sido 

conferida para revogar a prisão preventiva do paciente, decretada nos autos de ações penais da 

13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Paraná, determinando sua substituição por medidas 

cautelares dela diversas [CPP, art. 319 (1)], a serem estabelecidas pelo juízo de origem. A Turma 

também não conheceu de outros pedidos de extensão no mesmo sentido formulados em favor 

de três réus. 

Inicialmente, observou que o art. 580 (2) do Código de Processo Penal (CPP) é norma processual 

penal garantidora de tratamento jurídico isonômico para os corréus que apresentam idêntica 

situação jurídica à do réu beneficiado em seu recurso. De acordo com a referida norma, no caso 

de concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um deles aproveitará aos demais 

quando seus fundamentos não forem de caráter exclusivamente pessoal. Essa regra da teoria 

geral dos recursos é aplicável ao “habeas corpus”, porque, embora não seja recurso, é ação 

autônoma de impugnação e deve receber o mesmo tratamento legislativo. 

A Turma asseverou defluir, ainda, do art. 580 do CPP que a extensão somente pode alcançar os 

que integram a mesma relação jurídico-processual daquele que foi beneficiado em seu recurso 

ou ação. Em razão disso, duas hipóteses de ordem objetiva não legitimam a invocação do 

dispositivo legal: (a) quando o requerente da extensão não participa da mesma relação jurídico-

processual daquele que foi beneficiado por decisão judicial da Corte, o que evidencia a sua 

ilegitimidade; (b) quando se invoca extensão de decisão para outros processos que não foram 

examinados pela Corte, o que denuncia fórmula de transcendência dos motivos determinantes, 

com o propósito de promover a análise “per saltum” do título processual pelo Supremo Tribunal 

Federal, e expõe a risco o sistema de competências constitucionalmente estabelecido. 



 

 

Desse modo, o Colegiado entendeu haver, em relação a um dos pedidos formulados, 

legitimidade do requerente, haja vista ele figurar como corréu do paciente beneficiado com a 

ordem em duas ações penais. Entretanto, julgou ser inviável a extensão na forma do art. 580 do 

CPP. 

No que se refere à primeira dessas ações penais, registrou que o voto condutor do acórdão, ao 

reputar adequada a substituição da custódia do paciente por medidas cautelares diversas, 

considerou, além dos crimes investigados, a condição pessoal do paciente naquele contexto 

fático-processual. Segundo o Colegiado, não há relação de identidade com a situação do 

requerente. Existem, quanto a este, incomunicáveis circunstâncias fáticas na custódia 

processual com aquelas que viabilizaram a prisão do paciente do “habeas corpus”. Em razão 

disso, indeferiu-se o pedido de extensão. 

No tocante à segunda ação penal, não há interesse de agir do requerente, visto que, ao contrário 

do que o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba havia feito em relação ao paciente deste “habeas 

corpus”, não teria sido necessário decretar nova prisão cautelar do requerente. 

A Turma não conheceu do pedido de extensão para outras três ações penais desse mesmo 

requerente, nas quais o paciente do “habeas corpus” não seria corréu. Citou, nesse sentido, o 

que decidido no julgamento do HC 118.533/MS (DJE de 24.4.2017). Salientou que o propósito 

da defesa do requerente seria o de promover, pelo mecanismo da transcendência dos motivos 

determinantes, o controle de legalidade, diretamente pelo STF, de decisões estranhas ao objeto 

do presente “writ”, em ofensa ao sistema de competências constitucionalmente estabelecido. 

Por fim, a Turma também não conheceu dos pedidos de extensão de outros dois requerentes 

por entender que isso seria pretensão revisional do que fixado no HC 138.850/PR (DJE de 

16.3.2017) e no HC 141.431/PR (DJE de 22.3.2017), cujos agravos regimentais pendem de 

julgamento. Frisou que, quando forem julgados os referidos agravos, o relator, com base na 

adequada instrução daqueles “habeas corpus”, disporá de melhores condições de reavaliar 

precisamente a situação prisional dos requerentes, à luz do entendimento firmado pelo 

Colegiado neste “habeas corpus”. Do contrário, seria decidir, por via transversa, os agravos 

regimentais daqueles “habeas corpus”, em manifesta usurpação da competência do juiz natural 

da causa. 

(1) CPP/1940: “Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I – comparecimento 

periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar 



 

 

atividades; II – proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; III – proibição de manter contato com pessoa 

determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela 

permanecer distante; IV – proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja 

conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; V – recolhimento domiciliar no 

período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e 

trabalho fixos; VI – suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; VII – internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência 

ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do 

Código Penal) e houver risco de reiteração; VIII – fiança, nas infrações que a admitem, para 

assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em 

caso de resistência injustificada à ordem judicial; IX – monitoração eletrônica.” 

(2) CPP/1940: “Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão 

do recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.” 

HC 137728 EXTN/PR, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 30.5.2017. (HC-137728) 

 

5.2 STF - Súmula 691/STF e supressão de instância: 

 

A Segunda Turma, por maioria, não conheceu de pedido de “habeas corpus” em que se 

pretendia revogar a prisão preventiva do paciente acusado da prática dos delitos de lavagem de 

dinheiro e participação em organização criminosa. 

No caso, o “writ” foi impetrado contra decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) na qual se indeferiu liminar requerida nos autos de recurso ordinário em “habeas 

corpus” em trâmite no STJ. 

A Turma entendeu ser o caso de aplicação do Enunciado da Súmula 691 (1) do STF. Ressaltou 

que o enunciado somente pode ser superado quando houver teratologia, flagrante ilegalidade 

ou abuso de poder que possam ser constatados “ictu oculi”, o que não se verifica na espécie. 



 

 

Salientou que a análise de alegado constrangimento ilegal se confunde com o próprio mérito da 

impetração, que depende do exame pormenorizado dos autos em juízo de cognição exauriente. 

Tal análise deve ocorrer após a devida instrução do feito, inclusive com a manifestação do 

Ministério Público Federal. Pontuou que avançar neste momento processual levaria à vedada 

supressão de instância e ao extravasamento dos limites de competência do STF. 

Vencidos os ministros Gilmar Mendes (relator) e Dias Toffoli, que concederam a ordem para 

revogar a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente e determinar que o juízo analise 

a necessidade de aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319 (2) do Código de 

Processo Penal (CPP), acompanhando sua execução. 

Ambos entenderam que o perigo representado pela liberdade do paciente à ordem pública ou 

à instrução criminal poderia ser mitigado por medidas cautelares menos gravosas do que a 

prisão. 

Ressaltaram que, na linha do que a Turma decidiu em processo similar (3), a prisão deve ser 

reavaliada, conforme a evolução das circunstâncias do caso. Nesse contexto, consideraram 

relevante, em favor do paciente, o fato de seus crimes estarem ligados à atuação de grupo 

político atualmente afastado da gestão pública, bem como de ele haver-se desligado do 

escritório de advocacia do qual era sócio e em cuja sede o citado grupo político atuava. 

(1) Súmula 691/STF: “Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de ‘habeas corpus’ 

impetrado contra decisão do Relator que, em ‘habeas corpus’ requerido a tribunal superior, 

indefere a liminar”. 

(2) CPP/1941: “Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I – comparecimento 

periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar 

atividades; II – proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; III – proibição de manter contato com pessoa 

determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela 

permanecer distante; IV – proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja 

conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; V – recolhimento domiciliar no 

período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e 

trabalho fixos; VI – suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 



 

 

penais; VII – internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência 

ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do 

Código Penal) e houver risco de reiteração; VIII – fiança, nas infrações que a admitem, para 

assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em 

caso de resistência injustificada à ordem judicial; IX – monitoração eletrônica”. 

(3) HC 127.186/PR, DJE de 3.8.2015. 

HC 143476/RJ, rel. orig. Min. Gilmar Mendes, red. p/ o ac. Min. Ricardo Lewandowski, 

julgamento em 6.6.2017. (HC-143476) 

 

5.3 STF - Prisão preventiva e excesso de prazo: 

 

A Segunda Turma, por unanimidade, concedeu ordem em “habeas corpus” para revogar prisão 

preventiva dos pacientes em razão do excessivo prazo de duração da prisão. Além disso, 

determinou que o Superior Tribunal de Justiça julgue recurso especial (1) referente a esse caso 

no prazo máximo de dez sessões (entre ordinárias e extraordinárias), contado da comunicação 

da decisão. 

Na espécie, a prisão cautelar prolongou-se por mais de sete anos. Os pacientes, embora 

pronunciados, sequer foram submetidos a julgamento perante o Tribunal do Júri. 

A Turma afirmou que nada justifica a permanência de uma pessoa na prisão, sem culpa formada, 

quando configurado excesso irrazoável no tempo de sua segregação cautelar. Ressaltou que, em 

nosso sistema jurídico, a prisão meramente processual do indiciado ou do réu reveste-se de 

caráter excepcional, mesmo que se trate de crime hediondo ou de delito a este equiparado. 

Pontuou que o excesso de prazo, quando exclusivamente imputável ao aparelho judiciário – não 

derivando, portanto, de qualquer fato procrastinatório causalmente atribuível ao réu –, traduz 

situação anômala que compromete a efetividade do processo. Além de tornar evidente o 

desprezo estatal pela liberdade do cidadão, frustra uma prerrogativa básica que assiste a 

qualquer pessoa: o direito à resolução do litígio sem dilações indevidas [Constituição Federal, 

art. 5º, LXXVIII (2)]. 

Ademais, salientou que a duração prolongada, abusiva e irrazoável da prisão cautelar ofende, 

de modo frontal, o postulado da dignidade da pessoa humana, que representa significativo vetor 



 

 

interpretativo, verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o ordenamento 

constitucional. 

(1) REsp 1.540.240/RS. 

(2) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) LXXVIII – 

a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e 

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”. 

HC 142177/RS, rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 6.6.2017. (HC-142177) 

 

5.4 STF - Crime de lesões corporais cometidos contra mulher no âmbito doméstico e 

familiar. Natureza da ação penal. Revisão do entendimento do STJ. Adequação à 

orientação da ADI 4.424/DF – STF. Ação pública incondicionada: 

 

A ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em detrimento da mulher, no âmbito 

doméstico e familiar, é pública incondicionada. 

Sobre o tema, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial Representativo da Controvérsia n. 1.097.042-DF, submetido ao rito dos 

recursos especiais repetitivos – regulado pelo art. 543-C do CPC de 1973 –, firmou o 

entendimento de que "a ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em detrimento 

da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é pública condicionada à representação da vítima" 

(Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ acórdão Min. Jorge Mussi, DJe 21/5/2010 – Tema 

177). Todavia, em sessão realizada em 9/2/2012, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por 

maioria de votos, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.424, com efeito 

erga omnes, em que atribuiu orientação, conforme à Constituição, aos arts. 12, I, 16 e 41, todos 

da Lei n. 11.340/2006, acolhendo, assim, tese oposta à jurisprudência consolidada desta Corte, 

ao assentar que os crimes de lesão corporal praticados contra a mulher no âmbito doméstico e 

familiar são de ação penal pública incondicionada. Concluiu-se, em suma, que, não obstante 

permanecer imperiosa a representação para crimes dispostos em leis diversas da Lei n. 

9.099/95, como o de ameaça e os cometidos contra a dignidade sexual, nas hipóteses de lesões 

corporais, mesmo que de natureza leve ou culposa, praticadas contra a mulher em âmbito 



 

 

doméstico, a ação penal cabível seria pública incondicionada. Já em consonância com o referido 

julgamento do Excelso Pretório acerca do tema, a Terceira Seção houve por bem editar a Súmula 

n. 542, publicada no DJe 26/8/2015 – o que reforça, ainda mais, a revisão da tese fixada no REsp 

representativo da controvérsia n. 1.097.042-DF, a fim de adequá-lo ao entendimento externado 

pela Suprema Corte, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança 

e da isonomia, nos termos dos arts. 927, § 4º, do CPC de 2015 e 256-S do Regimento Interno do 

STJ (Emenda Regimental n. 24/2016). 

Pet 11.805-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 

10/5/2017, DJe 17/5/2017. (Tema 177 – Revisão) 


